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PROC. Nº: 042/2023 

CLASSE PROC.: AÇÃO DISCIPLINAR 

EVENTO: COPA CENTENÁRIO 2023 

DATA INFRAÇÃO: 06/08/2023 

PARTIDA: ROMA E. C. X AVANTE F. C. 

 

AUTOR(ES): PROCURADORIA DO TRIBUNAL DISCPLINAR ESPECIAL 

DENUNCIADO(A): AVANTE F. C. 

FUNÇÃO: EQUIPE 

RELATOR(A): PRISCILLA BARROS NAVES ISIDORO 

 

DECISÃO 

 

Após leitura do relatório pela relatora e mantida integralmente a 

denúncia pela douta Procuradoria - representada pelo dr. KILDER 

EUSTÁQUIO DE ARAÚJO -, e, ainda, feita a defesa da equipe 

denunciada pelo senhor EDERSON RODRIGUES SALOMAO, o Tribunal 

decidiu, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, julgar 

improcedente a denúncia para ABSOLVER a equipe AVANTE F. C. da 

denúncia incursa no artigo 205 do CBJD combinado com o artigo 48 

do Regulamento da Competição 2023. 

 

Transitado em julgado, dê-se baixa na secretaria e arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Belo Horizonte, 4 de setembro de 2023. 

 

PRISCILLA BARROS NAVES ISIDORO 

Relator(a)/Redator(a) para o acórdão 

Documento assinado eletronicamente 

 


